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GOVERNO MUNICIPALTÍ6

t4o SANTO ANTONIO tIO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2o2ll2 O2 4

PROCES SíJ,A.DMINISTRATIVO N" 086/2022

DA: SECRETARI.{ \{UNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MT]NICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abemua de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Presencial para a futura e eventuel contrâtrção de empresa especializada no fornecimento
de mata-burros de dimensões totais de 3,Nx3,00 metros, constituídos de trilhos ferroviários
metálicos, berços prc-moldados de concreto e vergalhões de aço, solicitamos a Vossa Senhoria,
atrar.és cit- Dep iamelrto oe Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamen1ária e por quai (is) dotação (ôes) orçamenuiria(s) que oconerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
conespondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,20 de maio de 2022.

EDEMARMENEGASSI
SccÍetário MuÍicipal de Viâçâo Obras

e Serviços Públicos
Ponaia 005/202I de ú: dcjâneÍo 2021
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PORTARIA N" M5/202T.
DE: 0l DE JAI\IEIRO DE 2A21.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Arr:onio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1'- NOMEIA o Sro. EDEMAR MENEGASSI,
para :"esponder pelo cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS
PI rBr rÍlOS :!*'sta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planej amento que toÍne as providências necessárias para a execução desta
por: a ria

Artigo 3o - Esta Portaria enEB eB vigor na data de sua
pr.-:'',-'ii

AÍigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE

CI.IMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNTCIPALPREFE

Re5,.rr, ii n: secretaria de Adminisuação e Planejamento e Publicada por afixação em
lo,:ai d , ( ostr;me, conforÍne na legislação em,vigor.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PIIBLICA-SE

i
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GOVERNO MUNICIPALW{l
7^ SATUTO ANTONIO DO LESTE

Continuidade do progresso, de mãôs dadas com o povol
Gestão 2O2Ll2021
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PROCESSO ADT Ii \ISTRATIVO N' 08Ú2022

DA: SECRETARIA DE FINÁNÇAS
A: SECRETARIA NIT'NICIPAL DE VIÂÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETÀRIO

Obietivando atender à solicitação desta Secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para a. fuÍura e er enlu;il cüntratação de empresa especializada no fornecimento de nate-burros de

dimensões iotais de :i,00x3,00 merlos, constituídos de trilhos ferroviários metálicls, berços pr6
moldados de coarretc r' vergalhões iie aço, conÍ'orme solicitação e termo de referência em anexo,

informo que existe rubrica orçamentaÍia e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites

necessários.

Sanlo Antônio do Leste - MT. 20 de maío de 2022.

I!É

DAVI {ULO CORREIA DA SILVA
SEcRETÁruo MUNrcrpAL DE EcoNoMtA E FTNANÇÂS

PORTARTÀ N". 0042021 DE 0,/0la02t
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ESTADO DE MATO GROSSO
P!.li:!r-i!'URA tUNtCtPAL DE SANTO ANTONTO DO LESTE
C{'.|i.,. J4.217.3620001-90

PORTARIA N". ü)4/2021.
DE:01 DE JAI\ÍEIRO Ír8202r.

JOSE ARIMATEIA YIEIRA
ALVES, Prefeito Mumcipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLYE;

Artigo 1" - NOVIEIA o Sro. DAYID PAULO
CORREIA f - :IILVÀ, "':ra respqder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FI{ANÇAS Jer, a P::ii.'. ,i1, r)onfonne Lei Municipal ro E08/2020.de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçãtr e Planejamento guÊ lome as provid&rcias necessáriry;ura a execução desta
portârla.

Artigo 3" - Esta Portaria enta em vigor na data de sua

^ 
publicaÇão.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

R.EGISTRA.SE
PTIBLICA-SE

CUMPRA.SE.

GABINETE DO PREFEITO
L,ivI: 0l DE JANEIRO Dn202l

,. L ÀRIME VIEIRA ALYES
PRXb'LI UNICIT,',\L

kr:gis"rada n: serrer.^ri:. rl" \dministração e Blanejamento e Publicada por afixação wr
local <ie (-c:.t' :Íre, conia.r rri ',a leBisrr-cão em ,,igor.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A'. 367 - Jd. Santa lnês

04 217 362/0001-90 Êxercicior 2022

Emissáo 2OlOSmz. Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 642
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBUCOS

FUNÇÃO : 15 Urbanismo

SUBFUNçÃO :452 Serviços Urbanos
PROGRAMA : 5015 MANUren$O DO FETHAB

PROIETO ATIVIDADE :2110 Reformas e Manutenção de Pontes e Mata Burros (FETHAI

ELEMENTO : 3.3.9O.30.OOMATERIAL DE CONSUMO

Fonte de Recursos :1.1.7Q100
Fonte Descricão. O

Saldo Orçamentário : 20.000,00

w

ona
Iza

^),

itBa ik do

Atenciosamente,

Coorde l*.1",/*
cnc-;ur llrsr:/dor
CPF: 378.265.461-20
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PROCESSC,A.DMIMSTRATIVO N" 086/2022

DA: SECR-EIArri.Ir .\IUNICII,.rL ilE \ I..\ÇÃO OBRA.S E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: G.AB\I/ETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR- PREFEITo

Sotit:ito a,.,tr,:r-ziiçã: l'c \ I'sr: L,xcetência, para que o Departamento Responsível promova o
procldimenl.r admir^israllvo oc Lcitaçâo na modalidade Pregão Presencial para a frrtura e eventual
contratação de empresa especializada no fornecimento de matâ-burros de dimensões totais de
3'00x3'00 metros, consrituídos de trilhos ferroviários metálicos, berços pré-moldrdos de concreto e
vergalhões de aço, colr:orme rermo rie referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT,20 maio de2022.

ED MENÁ,GASSI
:j.cÍ:'lá!io Muíricipal Cc Viêçào Obras

e Serviços hiblicos
Prrtaria J05,2021 de 0l Cc JúeiIo202l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

Página 1

Solicitaçáo de Materiais / Serviçoa

RequisiÇão Responsável

01853122 EDMAR MENEGASSI
Descriçâo

AOUISIÇÃO DE IVIATA BURROS

Data

?0t05/?02_2

PodêÍ

órgào

Selor Solicitanle

Cunlro de Cur'ir:

Placa

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUN. VIACAO OTTRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENAT)ORiA DE SERVICOS PUBt.ICOS

19 COOt.trr-NTTUORIA DL. SEIIVICOS PUBLICOS

Observaçâo

concreto e vêrg€lhóes de aç0.

Itêm Cód. Prodr(o cód."tcE Descricão do Produto
l,

i,rrltMENTO) COM BERÇO PRÉ-MOLOADO Di- CONCRETO E PLATAI-ORIúA UNiir 30

Otde Qtde Rec. C. Custo
Observação

1 001.035.í58 00060ó95 l\44
DE TRILHOS FÉRROVIARIOS E VE ITGALHÕE SDE

19

Prêsiden,a Almoxarifadi)

lr,t F
P
F

,Í

§
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Gestão 2021,12024

TERMO DE REFERÊruCIA

1, DO OBJETO:

1 .1 - Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especiali-
zada no fornecimento de mata-burros de dimensões totais de 3,00x3,00 metros,
consütuídos de trilhos ferroviários metálicos, berços pé-moldados de concreto e
vergalhões de aço.

2. JUSTIFICATIVA

2.í. Devido à grande extensão do território municipal e sua grande produção agropecuá-
ria, a necessidade da limitaçáo da área dos bovinos faz-se de grande importância para a
regiáo, bem como a segurança e conforto dos usuádos das rodovias rurais.

2.2.Art. 3o do Decreto 7.89212013. O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas seguintes hipóteses:
l- quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contrataçÓes
frequentes;
ll - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contrataçâo de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;
lV - quando, pela natureza do objeto, não for possível ciefinir previamente o quantitativo a
ser demandado pela Administração.

3. DAS ESPECTFTCAçÔES

V.TOTAL

RS XXXX

Os mata-burros deverão ser feitos a partir de trilhos ferroviários devidamente pintados

com pintura anticorrosiva.
a

E-mail: licitacao@santoântoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jârdim Santa lnês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do Leste/MT

QTDE V.UNITARIO
ITEM COD. TCE DESCRTçÃO

1 00060495 Mata-burro 3,00x3,00mts]
(larguraxcomprimento) com berço pre-

moldado de concreto e plataforma de
tÍilhos ferroviários e vergalhÕes de
aço.

RS XXXX30

P.iÀli\t

GOVERNO MUNICI
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As bases de concreto devem ser pré-moldadas, de modo que seja fácil a instala-
çáo da estrutura metálica "in loco".

!t

a

o A plataforma deverá ter 3 metros de largura e 3,00 de comprimento.

o A espessura dos vergalhôes de aço deve ser adequada para suportar as solicitações,
estando dentro dos padroes utilizados no mercado.

4. CRTÉRIO DE RECEBIÍIIENTO E LOCAL DE ENTREGA

4.í. A Contratada deveÉ entregar o material em local determinado pela Prefeitura de se-
gunda a sexta-feira, parte da manhá 07:00h às 10:00h, parte da tarde de 13:00h às
16:00h, no quantitativo solicitado e em conformidade com as especiÍicaçôes constantes
nesse TR e no Edital de LicitaÉo;

4.2. O licitante vencedor deverá apÍesôntar amostras dos materiais, para análise,
sem responsabilidade ou ônus para a Conúatante, quando solicitado;

4.3. O prazo de entrega dos mata burros será de 20 (vinte) dias corridos contados a par-
tir do primeiro dia do recebimento da Autoriza$o de Fornecimento (AF) ou nota de êm-
penho;

4.4. O material será recebido provisoriamente no momento da entrega, para efeito de veri-
ficaçâo de sua conformidade com as especificaçÕes exigidas e, em definitivo, no prazo de
05 dias úteis, contados da data da entrega.

4.5. Os materiais deverão ser novos, sem qualquer indício de uso, possuindo garantia
contra defeitos de fabricaçáo, tendo que ser substituído todo exemplar que apresentar
imperfeição.

4.6. A solicitação dos materiais será parcelade, conforme a necessidade da secretá-
ria.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do L€ste/MT
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5. VIGÊNClA

5.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) mêsês, contados a partir da da-
ta de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Di-
ário OÍicial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art.57, ll, da Lei no

8.666/93, contados da data indicada no Termo de Autorização de lnicio dos serviços.

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO

6.í. O critério de julgamento das propostas será o iIENOR PREçO POR ITEM.

6.2. O valor estimado da presente licitaçáo é de R$ xxxx (trezentos e oitenta e três mil,
quinhentos e vinte reais).

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1. Uma vez noüficada de que a PREFEITURA efetivará a aquisiçáo, a licitante vencedo-
ra deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a auto-
rizaçáo de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contrata-

çáo, sem prejuízo das sançôes previstas no ltem 25 deste Edital. Recebida a autorlzação
de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de ReÍerência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterbr encaminha-
mento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade
com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamaçÕes
se obrigam a atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabllidade por todas as providências e obrigações estabeleci-
das na legislaçáo especíÍica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em cone-
xão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;

q Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í 990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4.
deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizá-

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br l

Av. Goiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3{88-1080 - CEP 78628-000 - Santo Aotônio do Lcste/llT
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vel, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONÍRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência
da presente relação @ntratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fis-
calizaçâo ou o acompanhamento da execuçáo dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudi-
caçáo desta licitaçáo;

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação,

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segu-
rança do CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de
representante ou pÍeposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos rela-
cionados com a execução do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificaçôes contidas no presente Termo de
Referência ou que apÍesentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CON-
TRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer inegularidade relacionada com a exe-
cução dos serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham
a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execuçáo dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo

ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O

entregador, bem como o aiudante, deverá estar devidamente identificado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança
dos produtos ofertados, não podendo aprêsêntar deficiências técnicas, conforme as exi-
gências deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso
não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execuçâo dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sançÕes administrativas;

8. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

8.í Uma vez firmada a contrataçáo, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informaçÕes necessárias para que a licitante vencedora possa exe-
cutar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçôes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste lns-
trumento;

E-mâil: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br -r
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d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçôes no
curso do fornecimento, fixando pÍazo pata sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de
ajuste ou suspensáo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

09. DOTAçÕES ORçAMENTÁRNS

09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos pró-
prios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

Unidade 09 Secretaria Municipal dê Viação Obras e
ServiÇos Públicos.

Funcional programática 15.452.5015.2110 Reformas e Manutençáo de Pontes e Ma-
ta Burros (FETHAB)

Ficha 642
Despesa/fonte 3.3.90.30 Material de Consumo

í0. DO PAGAMENTO

í0.1. O pagamento dos serviços será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da
nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo
fornecedor;

1í. FISCALTZAçÃO

I í.í. A fiscalizaçáo das especificações dos materiais e da execução dos serviços será
exercida por servidor, devidamente designado pela PrêÍeitura Municipal de Santo Antônio
do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, conforme Art. 67 da Lei no

8.666/93, cabendo aos usuários a ratificaçáo da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 20 de maio de 2022.

ENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria no. 00512021 de O110112021
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